
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 

Fone/Fax: (046) 555-1331 
e-mail: planalto@wln.com.br 

85750-000 PLANALTO - PARANÁ 

LEI N°1.207 
Data: 31 de agosto de 2006 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
incluir na LDO e PPA para 2007, Projetos 
para Aqu5~ão de Equipamentos 
Rodoviários e Construção do Posto de 
Bombeiro Comunitário, Plano Diretor e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Planalto, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1 o - Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias Lei n° 1.194 de 03 de julho de 2006 e no Plano Plurianual, 
Lei n° 1.148 de 10 de novembro de 2005, projetos destinado ao suporte das 
despesas a ser realizadas com recursos da Agência de Fomento do Paraná S/A, no 
valor de R$ 870.000,00 (Oitocentos e setenta mil reais) 

ANEXO I - Metas e Prioridades 

Órgão: 05 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 115 - Departamento de Obras 
Programa: 1505 - Posto de Bombeiro Comunitário 
Projeto: 0509 - Obras e Instalações 
Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

Órgão: 06 - Secretaria de Serviços Rodoviários 
Unidade: 118 - Departamento de Serviços Rodoviários 
Programa: 2601 - Programa de Estradas Municipais 
Projeto: 0267 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários - SEDU 
Valor R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) 

Órgão: 04 - Secretaria de Planejamento e Supervisão 
Unidade: 114-Departamento de Planejamento e Supervisão 
Programa: 0404 - Programa de Planejamento e Supervisão 
Projeto: 0037 - Elaboração do Plano Diretor 
Valor R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.52610001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 

Fone/Fax: (046) 555-1331 
e-mail: planalto@wln.com.br 

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ 

ANEXO 1 - Programas - Plano de Investimento - Físico 

Órgão: 05 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 115 - Departamento de Obras 
Programa: 1505 - Posto de Bombeiro Comunitário 
Projeto: 0509 - Obras e Instalações 
Quantidade: 1 (um) Posto de Bombeiro Comunitário 

Órgão: 06 - Secretaria de Serviços Rodoviários 
Unidade: 118 - Departamento de Serviços Rodoviários 
Programa: 2601 - Programa de Estradas Municipais 
Projeto: 0267 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários - SEDU 
Quantidade: 3 (Três) 

Órgão: 04 - Secretaria de Planejamento e Supervisão 
Unidade: 114 - Departamento de Planejamento e Supervisão 
Programa: 0404 - Programa de Planejamento e Supervisão 
Projeto: 0037 - Elaboração do Plano Diretor 
Quantidade: Não mensurável 

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário/ esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto/ aos trinta e um dias do 
mês de agosto de dois mil e seis. 

}"'C'.-in INACIO ZIMMER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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